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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 30/2009
de 15 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Multilateral entre a Comunidade 
Europeia e os Seus Estados Membros, a República da 
Albânia, a Bósnia e Herzegovina, a República da Bul-
gária, a República da Croácia, a República da Islândia, a 
Antiga República Jugoslava da Macedónia, a República de 
Montenegro, o Reino da Noruega, a Roménia, a República 
da Sérvia e a Missão de Administração Provisória das 
Nações Unidas para o Kosovo sobre o Estabelecimento 
de Um Espaço de Aviação Comum Europeu, assinado 
no Luxemburgo em 9 de Junho de 2006, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 25/2009, em 
5 de Fevereiro de 2009.

Assinado em 25 de Março de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Abril de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 31/2009
de 15 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada uma Emenda ao Acordo Relativo ao Fundo 
Monetário Internacional Destinada a Alargar a Capaci-
dade de Investimento do Fundo Monetário Internacional, 
adoptada em conformidade com a Resolução n.º 63 -3, de 
5 de Maio de 2008, da Assembleia de Governadores do 
referido Fundo, aprovada, para adesão, pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 26/2009, em 5 de Fevereiro 
de 2009.

Assinado em 25 de Março de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Abril de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 25/2009

Aprova o Acordo Multilateral entre a Comunidade Europeia e os 
Seus Estados Membros, a República da Albânia, a Bósnia e 
Herzegovina, a República da Bulgária, a República da Croácia, 
a República da Islândia, a Antiga República Jugoslava da Ma-
cedónia, a República de Montenegro, o Reino da Noruega, a 
Roménia, a República da Sérvia e a Missão de Administração 
Provisória das Nações Unidas para o Kosovo sobre o Estabele-
cimento de Um Espaço de Aviação Comum Europeu, assinado 
no Luxemburgo em 9 de Junho de 2006.
A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-

nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-

tuição, aprovar o Acordo Multilateral entre a Comunidade 
Europeia e os Seus Estados Membros, a República da 
Albânia, a Bósnia e Herzegovina, a República da Bul-
gária, a República da Croácia, a República da Islândia, a 
Antiga República Jugoslava da Macedónia, a República de 
Montenegro, o Reino da Noruega, a Roménia, a República 
da Sérvia e a Missão de Administração Provisória das 
Nações Unidas para o Kosovo sobre o Estabelecimento 
de Um Espaço de Aviação Comum Europeu, assinado no 
Luxemburgo em 9 de Junho de 2006, cujo texto, na versão 
autenticada em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 5 de Fevereiro de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ACORDO MULTILATERAL ENTRE A COMUNIDADE EUROPEIA E 
OS SEUS ESTADOS MEMBROS, A REPÚBLICA DA ALBÂNIA, 
A BÓSNIA E HERZEGOVINA, A REPÚBLICA DA BULGÁRIA, 
A REPÚBLICA DA CROÁCIA, A REPÚBLICA DA ISLÂNDIA, A 
Antiga República JUGOSLAVA DA MACEDÓNIA, A REPÚBLICA 
DE MONTENEGRO, O REINO DA NORUEGA, A ROMÉNIA, A 
REPÚBLICA DA SÉRVIA E A MISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PROVISÓRIA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O KOSOVO (1) SO-
BRE O ESTABELECIMENTO DE UM ESPAÇO DE AVIAÇÃO 
COMUM EUROPEU.

O Reino da Bélgica, a República Checa, o Reino da 
Dinamarca, a República Federal da Alemanha, a República 
da Estónia, a República Helénica, o Reino de Espanha, a 
República Francesa, a Irlanda, a República Italiana, a Re-
pública de Chipre, a República da Letónia, a República da 
Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, a República da 
Hungria, Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da 
Áustria, a República da Polónia, a República Portuguesa, 
a República da Eslovénia, a República Eslovaca, a Repú-
blica da Finlândia, o Reino da Suécia, o Reino Unido da 
Grã -Bretanha e Irlanda do Norte, a seguir designados por 
«Estados membros da CE», e a Comunidade Europeia, a 
seguir designada por «Comunidade» ou por «Comunidade 
Europeia», e a República da Albânia, a Bósnia e Herze-
govina, a República da Bulgária, a República da Croácia, 
a República da Islândia, a Antiga República Jugoslava da 
Macedónia, a República de Montenegro, o Reino da No-
ruega, a Roménia, a República da Sérvia e a Administração 
Provisória das Nações Unidas para o Kosovo, todos a se-
guir designados conjuntamente por «Partes Contratantes»:

Reconhecendo o carácter integrado da aviação civil inter-
nacional e desejando criar um Espaço de Aviação Comum 
Europeu (EACE) baseado no acesso mútuo aos mercados 
de transporte aéreo das Partes Contratantes e na liberdade 
de estabelecimento, com condições de concorrência iguais 
e no respeito pelas mesmas regras — nomeadamente em 
matéria de segurança intrínseca e extrínseca, gestão do 
tráfego aéreo, harmonização social e ambiente;

Considerando que as regras relativas ao EACE são apli-
cadas numa base multilateral no âmbito do EACE, pelo que 
é necessário definir regras específicas a esse respeito;

Concordando que é adequado basear as regras do EACE 
na legislação relevante em vigor na Comunidade Europeia, 
conforme estabelecido no anexo I do presente Acordo, 
sem prejuízo das regras previstas no Tratado que institui 
a Comunidade Europeia;

Reconhecendo que a plena conformidade com as regras 
EACE confere às Partes Contratantes o direito de beneficiar 
do EACE, nomeadamente no que diz respeito ao acesso 
ao mercado;




